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PORTARIA Nº 15.401, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

REGULAMENTARES A SERVIDORES 
MUNICIPAIS. 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo com requerimento por 

parte dos interessados; 

 

Resolve: 

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos Servidores Municipais, 

conforme especificado no quadro a seguir: 

NOME CARGO REGIME 

PERÍODO 

AQUISITIV

O 

INÍCIO DAS 

FÉRIAS 

PERÍO

DO 

DE 

FÉRIA

S 

Cantilia 

Nunes Couto 

Servente de 

Escola 3711 
Estatutário 

2021/2022 

28/02/2022 

2022/2023 

28/02/2023 

14/02/2024 15 Dias 

Cantilia 

Nunes Couto 

Servente de 

Escola 3711 
Estatutário 

2021/2022 

28/02/2022 

2022/2023 

28/02/2023 

02/01/2024 15 Dias  

Carmem 

Antunes de 

Freitas 

Pedagoga         

5101 
Estatutário 

2022/2023 

26/05/2023 
09/01/2024 30 Dias  

Carmen 

Souza Peres  

Assessor de 

Informações 

14639 

Cargo em 

Comissão 

Portaria 

15.349 
26/12/2023 5 Dias  

Cleide de 

Saibro Silva  

Vigia                  

3935 
Estatutário 

2019/2020 

01/05/2020 
15/12/2023 20 Dias 

Filipe Ramos 

dos Santos  

Técnico 

Agrícola      

3574  

Estatutário 
2020/2021 

01/06/2021 
27/12/2023 

20 Dias 

C/Abon

o 

Itelvino 

Gonçalves de 

Araujo 

Operário              

475 
Estatutário 

2022/2023 

01/07/2023 
01/12/2023 30 Dias  

Joice Teixeira 

de Teixeira 

Psicóloga     

4496 
Estatutário 

2021/2022 

02/08/2022 
26/12/2023 15 Dias  

Jonny 

Gonçalves 

dos Santos  

Assessor de 

Indústria e 

Comércio     

20005 

Cargo em 

Comissão 

2022/2023 

29/07/2023 
02/01/2024 20 Dias  

José Carlos 

da Silva 

Machado 

Atendente 

Administrativo 

3461 

Estatutário 
2021/2022 

03/07/2022 
08/01/2024 30 Dias  

Magali 

Helena 

Buralde 

Argenton 

Atendente de 

Creche         

4757 

Estatutário 
2022/2023 

04/04/2023 
09/01/2024 30 Dias  

Roberto 

Carlos 

Nogueira 

Nunes  

Diretor de 

Obras       

13601 

Cargo em 

Comissão 

2023/2024 

01/01/2024 
02/01/2024 30 Dias 

Rosane 

Gomes 

Schneider  

Assistente 

Social          

4740 

Estatutário 
2022/2023 

09/03/2023 
15/02/2024 10 Dias  

Rosimeri 

Marques 

Marins  

Servente     

4270 
Estatutário 

2022/2023 

30/06/2023 
08/01/2024 15 Dias 

Silvio Jesus 

Porto Garcia 

Motorista      

5428 
Estatutário 

2021/2022 

14/08/2022 
29/01/2024 20 Dias  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

PORTARIA Nº 15.402, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORES MUNICIPAIS 

 
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Municipal 

1875/01 art.114, V, alínea “b”, e em conformidade com o parágrafo 6º do 
artigo 29 da Lei Municipal 2363/2005; 

 

Resolve: 

Art. 1º. - CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores 

Municipais, conforme especificado no quadro a seguir: 

NOME CARGO MATRICULA 

PRAZO 

LICENÇA 

SAÚDE 

INÍCIO 

DA 

LICENÇA 

SAÚDE 

Fernando dos Passos 

Damasceno 
Monitor 4136 90 Dias  28/11/2023 

João Luiz Pozzobon Dentista  5420 19 Dias 06/11/2023 

Luana Claudia Terra 

Sandri  

Servente de 

Escola 
5927 120 Dias  02/11/2023 

Camila Teresinha 

Lopes Krigger  

Diretor de 

Controle 

Administrativo 

14064 50 Dias  05/11/2023 

Laura de Souza 

Abreu 

Oficial 

Administrativo 
4619 60 Dias  06/12/2023 

Roberto Carlos 

Oliveira Santos  
Gari 3565 33 Dias  01/12/2023 

Leni Sampaio 

Ribeiro 

Professora 

Língua 

Portuguesa 

4526 35 Dias 26/11/2023 

Claudete Moura 

Pereira 

Servente de 

Escola 
3773 30 Dias 27/11/2023 

Camila Sampaio 

Ribeiro 

Professora de 

Séries Iniciais  
5030 60 Dias  13/10/2023 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 
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SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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PORTARIA Nº 15.403, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DA SUPLENTE ANA 
PAULA PRADO PARA O CONSELHO 

TUTELAR. 
 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, fundamentado na Lei Federal n° 
8.069/90, na Lei Municipal 1582/98, que dispõe sobre a Política Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

Resolve: 

Art. 1º - Convocar e nomear a Conselheira Suplente Sra. Ana Paula Prado para 

que substitua a Conselheira Nelci da Costa no período de férias de 20 (vinte) 
dias, a contar de 18/12/2023. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 151/2023 

Exclusivo para ME/EPP  

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, que se encontra 

aberta a Licitação: Pregão ELETRÔNICO nº 151/2023-Tipo: Menor preço 

– Objeto: Aquisição de materiais personalizados para a divulgação das 

ações e programas realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme especificações descritas no anexo I do edital. 

Início da sessão de disputa: 18/12/2023 às 14h 

O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 
informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. 

Soares de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 

228 – e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 
  SÃO JERÔNIMO-RS, 12 de dezembro de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

CONTRATO Nº 308/2023  

MODALIDADE: Dispensa nº 087/2023 

Proc. adm: nº 524/2023 

CONTRATADA: RONALDO XAVIER DE SOUZA 

OBJETO: a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de horas de serviços de caminhão truck. 

VIGÊNCIA: a empresa deverá atender as solicitações da Secretaria de Obras e 
Saneamento, Logística e Transporte, no prazo máximo de até 02 (dois) dias, 

contados do envio do empenho e respectiva solicitação para o e-mail indicado 

na proposta, vigendo este contrato pelo período aproximado de 33 (trinta e três) 
dias. 

VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

GESTOR: Rafael dos Santos Pereira  

FISCAL: Rafael dos Santos Pereira   

 

São Jerônimo, 28 de novembro de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

 

CONTRATO Nº 309/2023  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico/SRP nº 047/2023 

Proc. adm: nº 158/2023 
CONTRATADA: CONTERRA LOCAÇÕES, TERRAPLANAGEM E 

SERVIÇOS DE GUINCHO LTDA 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de horas máquinas. 

VIGÊNCIA: O prazo de realização dos serviços: a empresa deverá atender as 

solicitações da Secretaria de Obras e Saneamento, Logística e Transporte, no 

prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do envio do empenho e respectiva 

solicitação para o e-mail indicado na proposta, encerrando-se em 31/12/2023, 

ou até o termino das quantidades (Horas). 
VALOR: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) 

GESTOR: Fernando José da Silva 
FISCAL: Danilo Silva da Silva 

 

São Jerônimo, 29 de novembro de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

CONTRATO Nº 312/2023  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 135/2023 

Proc. adm: nº 506/2023 

CONTRATADA: COMERCIAL DE PRODUTOS DE SEGURANÇA 

PORTO LTDA 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a aquisição de mangueira 

luminosa para decoração de Natal da Praça Central e entrada da cidade. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual e para entrega será de até 15 
(quinze) dias após o envio do empenho para o e-mail informado pela 

contratada na proposta. 

VALOR: R$ 5.140,00 (cinco mil cento e quarenta reais) 
GESTOR: Tiago dos Santos de Oliveira 

FISCAL: Cristiano Quintana Huff 

 
São Jerônimo, 04 de dezembro de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

CONTRATO Nº 313/2023  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 126/23 

Proc. adm: 381/2023 

CONTRATADA: INVICTA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de dedetização 

e limpeza de caixas de água, conforme especificações descritas no anexo I do 

edital. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) 

meses, contados da Ordem de Início emitida pelo Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Administração, havendo interesse das partes, o contrato poderá 
ser prorrogado. 

VALOR: R$ 3.332,88 (três mil trezentos e trinta e dois reais e oitenta e oito 

centavos) 
GESTOR: Airton Leandro Heberle 

FISCAIS:  

Secretaria de Saúde: Celomar Santos 
Secretaria de Infraestrutura: Gládis Regina Madeira Tavares 

Secretaria de Assistência Social: Rosângela Kuball da Silveira 

Secretaria de Educação: Julie Vist 
 

São Jerônimo, 04 de dezembro de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

CONTRATO Nº 311/2023  

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 089/2023 

Proc. adm: nº 525/2023 

CONTRATADA: EXPRESSO HL DE TRANSPORTES LTDA 

OBJETO: contratação de empresa especializada em viagem e/ou turismo para 
a realização de um passeio escolar para os alunos da EMEI JUDITH VIEIRA 

SCHWENGBER com 56 passageiros/lugares, até o destino do passeio que será 

para o PARQUE TEMÁTICO VILA DA MONICA na Rua Germano Boff 
611, Bairro Carazal em Gramado/RS. 

VIGÊNCIA: será contado da data de sua assinatura até a data de 07/12/2023. 

VALOR: R$ 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais) 
FUNDAMENTAÇÃO: lei nº. 14.133/21 

GESTOR: Rafael dos Santos Pereira 

FISCAL: Rafael dos Santos Pereira 
São Jerônimo, 01 de dezembro de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 
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